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LEI Nº          DE       DE                       DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI Nº 

3.158, DE 09 DE JULHO DE 1993. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O inciso I do artigo 1º da Lei nº 3.158, de 09 de julho de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 1º (...)  

I - apresentar certidão de registros dos estatutos em cartório, no 

livro de registros de Pessoas Jurídicas e a publicação no Diário 

Oficial, comprovando em cláusula estatutária que não distribui 

lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou 

associados, sob nenhuma forma e pretexto e, ainda, que não 

remunera por qualquer forma os cargos de diretoria, conselhos 

fiscais, deliberativos e consultivos, excetuados os cargos de 

dirigentes que atuem efetivamente na gestão executiva da entidade 

e em conformidade aos ditames do inciso VI do artigo 4º da Lei 

Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999”. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2023. 
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PREFEITO MUNICIPAL  

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350034003300360035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




